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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE AS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - CPR/SP

COORDENAÇÃO: ROBINSON LEME – FETICOM-SP

	DATA                                  HORÁRIO                                           LOCAL

06/03/2007                          09h00 ÀS 12h30                                SINDUSCON-SP



Após a abertura, agradeci a presença de todos e fiz breves comentários sobre a importância da melhoria dos Andaimes, visto que os equipamentos são obsoletos e muitos não respeitam nem os itens mínimos já previstos na norma. Focalizei também os Acidentes que estão ocorrendo, provocando a morte de vários Trabalhadores. A seguir, passamos a cumprir a pauta do dia.
PAUTA DO DIA
1 – Discussão da proposta de alteração do texto de Andaimes:

A proposta que será discutida é a elaborada pelo Sr. Deogledes Monticuco – APEST, a qual foi anexa à Ata da Reunião Ordinária de 16/01/07.
BANCADA PATRONAL:
18.15.3 – deixar claro no texto a possibilidade de utilização da madeira, definindo uma espessura mínima de 25 mm, retirando o termo “industrialmente”;
18.15.3.1 – especificar que a madeira tem de ser de primeira qualidade, garantindo que os vãos livres sejam no máximo de 1 (um) metro;

Em relação às Catracas dos Andaimes Suspensos, a Bancada Patronal concorda em eliminá-las num prazo de 5 (cinco) anos, através da redução de 20% ao ano das catracas, as quais devem ser substituídas pelo sistema de manivelas.
Os demais itens da Proposta foram aceitos na íntegra.

BANCADA DO GOVERNO:

A Bancada do Governo não se reuniu para discutir, devido à falta tempo, sendo que houve duas exposições, dos Srs. Dorival Custódio – FUNDACENTRO e Antônio Pereira do Nascimento – DRT/SP.


O Sr Dorival Custódio – FUNDACENTRO comentou que na proposta faltaram as justificativas para a alteração do texto e gostaria que não houvesse referências a Normas Internacionais, pois as mesmas não são de fácil acesso. Na seqüência fez os seguintes comentários sobre o texto:

Proposta de alteração da NR 18 – Andaimes, excluir o termo “tubulares”;
18.15.1. O dimensionamento dos andaimes, deve ser realizado por profissional legalmente habilitado.
18.15.1.1 Todos os componentes dos andaimes, devem apresentar na sua estrutura, em caracteres indeléveis e bem visíveis, a razão social do fabricante ou fornecedor, mês, ano de fabricação e o número do lote.

18.15.2 a) De modo a suportar as cargas de trabalho que estarão sujeitos.
Proposta: Demais informações devem ser informadas em documentos técnicos (livros, regulamentos, procedimentos e outros).
18.15.2 b) Este item deve ser remetido ao item montagem.

18.15.2 c) Na alínea b fala em projeto, isto deve ser garantido neste documento.

Proposta: Estas informações devem ser informadas em documentos técnicos (livros, regulamentos, procedimentos e outros).
18.15.2 d) Nesta justificativa já informa que existe um item específico, não há necessidade de informar novamente.
18.15.2 e) Remeter este item para o item andaimes simplesmente apoiado.
18.15.2 f) Este item deve ser remetido ao item andaimes tubulares, fachadeiros.
18.15.2 h) O cinto de alpinista tem CA, é um EPI, caso afirmativo deve ser garantido para todos os andaimes ou algum específico.
18.15.2 i) O item refere-se aos trabalhadores que irão montar, desmontar ou aos demais, as assinaturas vão ser afixadas nos andaimes em que materiais e de que forma.

18.15.3 Não referendar norma especifica, pois deve ser garantido no projeto e na construção estes detalhamentos, ficando sobre a responsabilidade do profissional legalmente habilitado.
18.15.3.1 Remeter para o item andaimes tubulares.

18.15.3.2 18.15.3.1 – Os pisos dos andaimes devem dispor de um sistema de travamento que não permita seu deslocamento ou desencaixe.

18.15.3.3 18.15.3.2. O vão livre deve ser no máximo: 300 m para piso de trabalho metálico ou misto e 1,00 m para piso de trabalho em madeira.
18.15.6 – Este item está confuso.

18.15.9 - Este item deve ser garantido para todos ou alguns, caso afirmativo deve ser revisto, pois, algumas alíneas não se aplicam alguns tipo: tais como: balancim, individual, etc.
18.15.20.1 Estamos falando da escada marinheiro.

18.15.25 - Devem ser garantidos o fechamento lateral das torres com tela de arame ou materiais de resistência equivalente.

Comentários do Sr. Antônio Pereira do Nascimento – DRT/SP:
18.15.1 – manter no texto atual;

18.15.1.1 – identificar o piso de trabalho, as laterais e tubos;

18.15.2 – manter texto atual;

a) manter texto atual;

b) projeto para andaimes fachadeiros e suspensos, além dos fixos e móveis acima de uma determinada altura (alterar o texto);

c) por no texto;

d) RTP;

e) RTP;

f) RTP;

g) RTP;

h) deixar no item 18.15.23 para trabalhos em altura para forma e deforma e montagens industriais;

i) não colocar na estrutura do andaime;

18.15.3 – colocar no texto, mas pedir análise da UFSCar;

18.15.3.1 – colocar no texto;

18.15.3.2 – colocar no texto;

18.15.3.3 – pedir análise da UFSCar;

18.15.6 – não mudar o texto;

a) RTP;

b) RTP;

c) RTP;

d) RTP;

18.15.9 – manter no texto;

a) manter no texto;

b) qual é a abertura mínima;

c) RTP;

d) RTP;

e) RTP;

g) RTP;

h) manter no texto;

18.15.14 – manter no texto;

18.15.17 – manter no texto;

18.15.18 – manter no texto;

a) RTP;

b) RTP;

c) RTP;

18.15.20 – manter no texto;

18.15.20.1 – RTP;

18.15.20.2 – RTP;

18.15.25 – manter o texto original;

18.15.26 – RTP.
APOIO TÉCNICO-CIENTÍFICO:


O Sr. Expedito – ALEC disse que devem ser respeitados os itens já acordados. A seguir passou a palavra ao Sr. Renato – ALEC que fez as seguintes propostas:
18.15.1 – Os fabricantes não podem ser responsáveis pelo dimensionamento dos sistemas de ancoragem, cabo-guia e outros sistemas para içar materiais;
18.15.2 f) Não há como se falar em especificar o tamanho das sapatas, vai depender muito do solo;

18.15.2 i) Na estrutura do andaime não pode ser fixada a cópia do treinamento.


Em relação ao acesso, a Entidade comentou que não são viáveis as dimensões propostas, e que a proposta anterior atende os aspectos de segurança.
BANCADA DOS TRABALHADORES:


Comentei que aceitamos o piso de madeira, desde que a espessura seja respeitada, aonde para a madeira de 25mm, o vão livre deverá ser no máximo de 1 metro, visto que para a madeira de 35mm o mesmo não é necessário, devido à sua resistência. Acreditamos também que o prazo de 5 (cinco) anos é longo para a eliminação das catracas nos andaimes suspensos, propomos que seja no máximo de 3 (três anos), pois a norma já tem 12 anos. Para os demais itens estamos em pleno acordo, visto que entendemos que a necessidade em separar os que devem ser incluídos na NR 18 e os que devem ser remetidos para uma RTP de Andaimes.

Após os comentários e discussões, a reunião foi encerrada precisamente às 12:00 horas, ficando marcada nova reunião para o dia 26/03/07, a partir das 09:00 horas na DRT/SP, com a presença dos Srs.: Robinson Leme – FETICOM-SP, Laércio Fernandes Vicente – SINTRACON-SP, Antônio Pereira do Nascimento – DRT/SP, Dorival Custódio – FUNDACENTRO e Celso Luiz Florian – SECOVI/SP, com a finalidade de separar os itens que vão para NR 18 e os que serão remetidos a RTP de Andaimes, bem como adequar os itens que não foram consensuados. 
PARTICIPANTES:

BANCADA DO GOVERNO:

Antônio Pereira do Nascimento – DRT/SP

Dorival Custódio – FUNDACENTRO
BANCADA DOS EMPREGADORES:
Celso Luiz Florian – SECOVI

Haruo Ishikawa – SINDUSCON-SP

Marivone F. da Silva – SINDUSCON-SP

BANCADA DOS TRABALHADORES:
Robinson Leme – FETICOM-SP

 APOIO TÊCNICO:

Expedito Eloel Arena – ALEC

Deogledes Monticuco - APAEST

CONVIDADOS
Ênio Xisto Brum – SECOVI/SP
Júlio Tadashi Ivasse – ALEC – METAX

Pedro Leite de Meira Netto – ALEC

Renato Nunes Caetano - ALEC
ROBINSON LEME

Coordenador do CPR/SP – Bancada dos Trabalhadores
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